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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 33/2004

de 28 de Julho

Colocação de protecções nas guardas de segurança das vias de
comunicação públicas, integradas ou não na rede rodoviária
nacional, contemplando a perspectiva da segurança dos veículos
de duas rodas.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece a obrigação de as guardas
de segurança nas vias de comunicação públicas rodo-
viárias, integradas ou não na rede rodoviária nacional,
contemplarem a segurança dos veículos de duas rodas,
principalmente nos pontos negros das rodovias.

Artigo 2.o

Concepção e construção de protecções
nas guardas de segurança

As dimensões e perfis do sistema de protecção nas
guardas de segurança, bem como os materiais utilizados
na sua construção, devem satisfazer as normas de segu-
rança para a circulação de veículos de duas rodas, nos
termos a definir por regulamentação do Governo.

Artigo 3.o

Localização de protecções
nas guardas de segurança

1 — As protecções nas guardas de segurança são colo-
cadas nos pontos negros das rodovias e nas bermas cuja
localização, características, desnivelamento ou obstácu-
los fixos e rígidos existentes a menos de 2 m do limite
da faixa de rodagem se revelem susceptíveis de provocar
danos superiores aos causados pelo embate nos mesmos,
nomeadamente encontros de pontes, pilares, muros,
postes e árvores de grande porte.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
as protecções nas guardas de segurança localizam-se:

a) Em auto-estradas (AE), itinerários principais
(IP), itinerários complementares (IC) e circu-
lares e variantes, sempre que se considere neces-
sário, e, em especial, em:

i) Curvas de raio inferior ao mínimo nor-
mal;

ii) Curvas com sobrelevação inferior à exi-
gida ou inexistente;

iii) Curvas de raio reduzido associadas a
declive acentuado (1 4%);

iv) Curvas circulares seguidas, do mesmo
sentido, e de raio decrescente;

v) Ramos de ligação em laço e outros de
raio reduzido;

vi) Zonas de entrada dos ramos dos nós de
ligação;

vii) Zonas com perigo de derrapagem;
viii) Zonas sujeitas a formação de gelo;

b) Em estradas regionais e municipais, nos locais
indicados na alínea a) e ainda quando a via seja
ladeada de precipícios ou declives acentuados.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as guardas de segurança colocadas fora das localidades
são substituídas, sempre que possível, por bermas livres
de obstáculos com largura suficiente que permita a desa-
celeração dos veículos em caso de despiste.

4 — Nas vias a contratualizar, as protecções são colo-
cadas em todas as guardas de segurança.

Artigo 4.o

Identificação dos pontos negros das rodovias

1 — Para os efeitos do disposto no artigo anterior,
as pessoas colectivas legal ou contratualmente respon-
sáveis pela construção ou manutenção em funciona-
mento das vias de comunicação pública rodoviária, inte-
gradas ou não na rede rodoviária nacional, promovem,
no âmbito das respectivas competências, a permanente
identificação dos pontos negros das rodovias sob a sua
responsabilidade.

2 — A identificação dos pontos negros carece de pare-
cer da Direcção-Geral de Viação e da Prevenção Rodo-
viária Portuguesa.

3 — Os pontos identificados nos termos dos números
anteriores constam de uma lista a divulgar pela Direc-
ção-Geral de Viação e pela Prevenção Rodoviária
Portuguesa.

Artigo 5.o

Adaptação das guardas de segurança existentes

1 — As pessoas colectivas legal ou contratualmente
responsáveis pela construção ou manutenção em fun-
cionamento das vias de comunicação pública rodoviária,
integradas ou não na rede rodoviária nacional, promo-
vem a colocação de dispositivos de protecção, tipo saia
metálica, nas guardas de segurança actualmente exis-
tentes nos termos seguintes:

a) Nos pontos negros das rodovias sob a sua res-
ponsabilidade, no prazo de um ano a contar
da publicação da lista referida no n.o 3 do artigo
anterior;

b) Nas restantes situações, no prazo de três anos
a contar da entrada em vigor da presente lei.

2 — Caso se verifiquem dificuldades na aquisição dos
dispositivos previstos no número anterior, as entidades
nele referidas promovem a colocação temporária de
outros dispositivos com análoga eficácia nos prumos das
guardas de segurança, de forma a serem satisfeitos os
prazos estabelecidos no número anterior.

3 — Para os efeitos do disposto nos números ante-
riores, as entidades referidas no n.o 1 asseguram a iden-
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tificação dos pontos negros das rodovias sob a sua res-
ponsabilidade no prazo máximo de um ano.

4 — Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o
da presente lei, os pontos negros previstos no número
anterior são de publicação obrigatória.

Artigo 6.o

Responsabilidade

1 — O incumprimento do disposto na presente lei,
e respectiva regulamentação, determina a responsabi-
lidade civil, criminal ou disciplinar dos respectivos
agentes.

2 — A negligência é punida nos termos da lei.
3 — A eventual transmissão a outrem, por lei ou con-

trato, da responsabilidade civil pelos danos causados
a terceiros não exime os responsáveis pela decisão de
abertura ao tráfego ou de utilização das vias de comu-
nicação pública rodoviária, integradas ou não na rede
rodoviária nacional, que não respeitem o disposto na
presente lei.

Artigo 7.o

Regulamentação

O Governo regulamentará a presente lei, no prazo
de 120 dias após a data da sua publicação, designa-
damente aprovando as normas de construção das pro-
tecções nas guardas de segurança, as demais regras para
a sua colocação, bem como os recursos financeiros
necessários à sua implementação.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 27 de Maio de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 14 de Julho de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Julho de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 133/2004

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 29 de Julho, o Estado Italiano notificou ter a Repú-
blica do Azerbaijão depositado junto do Ministério dos
Negócios Estrangeiros de Itália, em 6 de Junho de 2003,
o seu instrumento de ratificação da Convenção do UNI-
DROIT sobre Bens Culturais Roubados ou Ilicitamente

Exportados, aberta para assinatura em Roma em 24
de Julho de 1995, com a seguinte declaração:

1 — «In accordance with article 16, paragraph 1, of
the Convention, the Republic of Azerbaijan declares
that claims for the restitution, or requests for the return,
of cultural objects brought by a State under article 8
may be submitted to it under the procedures which are
specified in subparagraphs b) and c) of article 16, para-
graph 1, of the Convention.».

2 — «In accordance with article 16, paragraph 2, of
the Convention, the Republic of Azerbaijan declares
that the Ministry of Culture of the Republic of Azer-
baijan is designated as the competent authority of the
Republic of Azerbaijan to order the restitution or the
return of cultural objects under the provisions of chap-
ters II and III.».

Tradução

1 — «Em conformidade com o disposto no artigo 16.o,
n.o 1, da Convenção, a República do Azerbaijão declara
que as reclamações de restituição, ou pedidos de devo-
lução, dos bens culturais, apresentados por qualquer
Estado previsto no artigo 8.o, poderão ser-lhe subme-
tidos ao abrigo das disposições especificadas nas alí-
neas b) e c) do artigo 16.o, n.o 1, da Convenção.».

2 — «Em conformidade com o artigo 16.o, n.o 2, da
Convenção, a República do Azerbaijão declara que o
Ministério da Cultura da República do Azerbaijão é
designado como sendo a autoridade competente da
República do Azerbaijão para autorizar a restituição
ou devolução dos bens culturais ao abrigo das dispo-
sições dos capítulos II e III.».

A Convenção entrou em vigor para este país, de
acordo com o seu artigo 12.o, n.o 2, em 1 de Dezembro
de 2003.

Portugal é Parte na mesma Convenção, a qual foi
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 34/2000 e ratificada pelo Decreto
do Presidente da República n.o 22/2000, publicados no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 80, de 4 de Abril
de 2000.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 22 de Junho
de 2004. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 181/2004

de 28 de Julho

O Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novembro, trans-
pôs para o ordenamento jurídico nacional a Directiva
n.o 96/77/CE, da Comissão, de 2 de Dezembro, que esta-
belece os critérios de pureza dos aditivos alimentares,
com excepção dos corantes e edulcorantes, alterada, por
sua vez, pelas Directivas n.os 98/86/CE, de 11 de Novem-
bro, 2000/63/CE, de 5 de Outubro, 2001/30/CE, de 2
de Maio, e 2002/82/CE, de 15 de Outubro, todas da
Comissão, transpostas, a seu tempo, pelos Decretos-Leis
n.os 38/2000, de 14 de Março, 248/2001, de 18 de Setem-


